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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE
CARAZINHO-RS

OP 325/19 Carazinho 03 de setembro de 2019

Assunto: Votação de projetos

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal:

Comunicamos a Vossa Excelência de que este Legislativo, em Reunião 
Ordinária no dia 02/09/2019, votou os seguintes projetos de lei e Veto, oriundos desse 
Poder Executivo, os quais relacionamos abaixo:

1. Projeto de Lei 051/19 de autoria do Executivo Municipal, Inclui incisos 
Parágrafo ó°, do art. 9o da Lei Municipal n° 6.159/2004. Aprovado por 11 votos 
favoráveis a 01 voto contrário.
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2. Projeto de Lei 060/19 de autoria do Executivo Municipal, Autoriza concessão 
de uso de bem público municipal e dá outras providências. Aprovado por 
unanimidade.

3. Veto parcial à Emenda Aditiva que acrescentou Parágrafo Único ao Art. T
do Projeto de Lei 056/19. Aprovado por 9 votos favoráveis a 3 votos contrários.

Atenciosamente,

Daniel Weber 
Presidente
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A Sua Excelência o Senhor 
Milton Schimitz
Prefeitura Municipal de Carazinho 
Carazinho, RS 0 4 Slí 2313
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